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SALVADOR, SÁBADO, 8 DE NOVEMBRO DE 2025 - ANO CX - No 24.277

RESOLUÇÃO CIB Nº 753/2025
Aprova ad referendum, junto ao Ministério da Saúde, o pleito da Proposta nº 
11283327000125001, Emenda Parlamentar nº 27390002 para aquisição de equipamento e 
material permanente, no Município Baianópolis.
A Coordenadora e a Coordenadora Adjunta da Comissão Intergestores Bipartite da Bahia, no 
uso das suas atribuições, e considerando:
O Decreto n° 7.508, de 28 de julho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o 
planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
A Resolução CIT nº 10/2016, que dispõe complementarmente sobre o planejamento integrado 
das despesas de capital e custeio para os investimentos em novos serviços de saúde no 
âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS;
A Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas 
sobre as Redes de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS;
A Resolução CIB nº 124, de 15 de julho de 2021, que aprova o fluxo para validação dos pleitos 
de propostas de Emendas Parlamentares ou de Convênios ao Ministério da Saúde, da gestão 
municipal ou estadual, cadastradas junto ao Fundo Nacional de Saúde ou SISMOB/MS, para 
construção, reforma, ampliação e/ou aquisição de equipamentos de unidade(s) de saúde no 
Estado da Bahia;
A Portaria GM/MS nº 6870, 15 de abril de 2025, que estabelece normas para as transferências 
de recursos do Fundo Nacional de Saúde destinadas ao Sistema Único de Saúde (SUS) 
provenientes de emendas parlamentares;
A Portaria GM/MS nº 6904, de 28 de abril de 2025, que dispõe sobre as regras para as 
transferências do Fundo Nacional de Saúde, relativas a emendas individuais que destinarem 
recursos ao Sistema Único de Saúde - SUS, em 2025;
Oficio nº 009, de 13 de setembro de 2025, da Secretaria Municipal de Saúde Baianópolis, 
que solicita à CIB aprovação da Proposta nº 11283327000125001, de recurso de Emenda 
Parlamentar nº 24680019, para aquisição de equipamento e material permanente.
RESOLVE
Art. 1º  Aprovar ad referendum,  junto ao Ministério da Saúde, o pleito da Proposta nº 
11283327000125001, Emenda Parlamentar nº 24680019  para aquisição de equipamento e 
material permanente, no Município Baianópolis, conforme quadro abaixo:

NÚMERO DA PROPOSTA OBJETO
11283327000125001 Aquisição de equipamento e material permanente
VALOR R$ 599.824,00

Art. 2º  A análise técnica e o parecer final para aprovação da proposta cadastrada pelo 
Município junto ao Fundo Nacional de Saúde ou SISMOB/MS, caberá ao Ministério da Saúde.
Parágrafo único  À gestão municipal cabe acompanhar o processo tramitado no(s) sistema(s), 
até o parecer final de aprovação do MS ou Portaria Ministerial acerca da Proposta.
Art. 3º  A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Salvador,05 de novembro de 2025.

Roberta Silva Carvalho de Santana
Secretária Estadual da Saúde
Coordenadora da CIB/BA

Stela dos Santos Souza
Presidente do COSEMS/BA
Coordenadora Adjunta da CIB/BA

<#E.G.B#1122111#65#1211816/>
<#E.G.B#1122055#65#1211758>

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 03/2025 AO CONTRATO DE RATEIO

Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Saúde Metro Reconcavo Norte 
- MRN

CNPJ: 30.390.856/0001-81

Partícipes: O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde e o Consórcio Público 
Interfederativo de Saúde da Região Metro Reconcavo Norte - MRN

Objeto: Suplementar o repasse efetuado pelo Estado da Bahia a fim de custear as ações 
intensificadas de saúde, a ser desenvolvida na Policlínica Regional de Saúde pelo prazo de 03 
(três) meses, no exercício financeiro de 2025.

Vigência: Outubro, Novembro e Dezembro de 2025

Rateio Policlínica:

-Erário Estadual
-Total Trimestral : R$ 1.396.110,36 (um milhão, trezentos e noventa e seis mil cento e dez 
reais e trinta e seis centavos).
<#E.G.B#1122055#65#1211758/>
<#E.G.B#1122397#65#1212119>

                                                                                                                                                                                                                                     
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 001/2023

17º EDITAL DE REPOSICIONAMENTO PARA O FINAL DE LISTA

A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e cumprindo 
o disposto no Edital de abertura de inscrições nº 001/2023, publicado no DOE de 15/07/2023, 
da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia, que visa a contratação temporária sob Regime 
Especial de Direito Administrativo - REDA.

RESOLVE

1 - Autorizar o pedido de reposicionamento para o final de lista da candidata relacionada 
abaixo, conforme processo SEI n° 019.5134.2024.0044171-61:

Alagoinhas - BA
AMPLA CONCORRÊNCIA

506 - Farmacêutico-40 Horas - Alagoinhas/BA - Ampla

NOME INSCRIÇÃO NOTA 
FINAL

Classificação Classificação PPP Classificação PcD

ANA PATRÍCIA 
NOGUEIRA 
DANTAS

0485018516 76 6   

Roberta Silva de Carvalho Santana
Secretária da Saúde

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 001/2023

22º EDITAL DE DESCLASSIFICAÇÃO AO EDITAL Nº 001/2023

A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e cumprindo 
o disposto no Edital de abertura de inscrições nº 001/2023, publicado no DOE de 15/07/2023, 
da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia, que visa a contratação temporária sob Regime 
Especial de Direito Administrativo - REDA.

RESOLVE

1 - Desclassificar os candidatos relacionados abaixo, conforme processo SEI n° 
019.5134.2024.0044171-61, por descumprirem os itens dispostos no Edital de Abertura de 
Inscrições:

Vitória da Conquista - BA

Complexo Hospitalar de Vitória da Conquista (CHVC) - Vitória da Conquista/Ba
201 - Técnico Administrativo Temporário - Serviços Administrativos - 40 Horas - Vitória da Conquista/BA - Ampla
NOME INSCRIÇÃO NOTA 

FINAL
Classifica-
ção Ampla

Classifica-
ção PPP

Classifica-
ção PcD

Motivo/Edital

LINDOIA BARBOSA DE OLIVEIRA 0485006187 66 121   Item 16.2 - 
Ausência na 
convocação

GABRIEL DAMASCENO DOS SANTOS 0485005351 66 122   Item 16.2 - 
Ausência na 
convocação

JEAN SILVA DOS SANTOS 0485005746 66 123   Item 16.2 - 
Ausência na 
convocação

302 - Enfermeiro - 30 Horas - Vitoria da Conquista/BA - Ampla
NOME INSCRIÇÃO NOTA 

FINAL
Classifica-
ção Ampla

Classifica-
ção PPP

Classifica-
ção PcD

Motivo/Edital

JULIANA LEANDRO DE SOUSA 0485008436 72 123   Item 16.2 - 
Ausência na 
convocação

311 - Analista Técnico Temporário - Serviços Administrativos - 40 Horas - Vitoria da Conquista/BA - Ampla
NOME INSCRIÇÃO NOTA 

FINAL
Classifica-
ção Ampla

Classifica-
ção PPP

Classifica-
ção PcD

Motivo/Edital

LUDMILA MEIRA DE SOUSA 0485010238 50 35   Item 16.2 - 
Ausência na 
convocação

Alagoinhas - BA

Hospital Regional Dantas Bião - HRDB - Alagoinhas-Ba
 402 - Técnico em Enfermagem - 30 Horas - Alagoinhas/BA - Ampla
NOME INSCRIÇÃO NOTA 

FINAL
Classifica-
ção Ampla

Classifica-
ção PPP

Classifica-
ção PcD

Motivo/Edital

LINDINAURA BASTOS ALMEIDA 
SANTANA

0485014129 52 607   Item 16.2 - 
Ausência na 
convocação

WANESSA SANTOS DE JESUS 0485015370 52 608   Item 16.2 - 
Ausência na 
convocação

 404 - Técnico em Radiologia - 30 Horas - Alagoinhas/BA - Ampla
NOME INSCRIÇÃO NOTA 

FINAL
Classifica-
ção Ampla

Classifica-
ção PPP

Classifica-
ção PcD

Motivo/Edital

RAUANNY SANTIAGO DOS SANTOS 485018230 60 30   Item 16.2 - 
Ausência na 
convocação

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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